
/ CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA VENl:CIA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

QUE FI X.A VERB.A DE REPHESENTAÇF.(I PAf J. C PHESIDENTE 

DP. C1J11JIA J.'.UNICIPAT 

J CJM 1PJ.. MUNIGIPAT DE ~rnv1 VENXIJ. - -.:s . , no uso de suas atri

buições i eeais , promul ga a seguinte Reso1uç8o . 

lillT . l Q - Fica fixada a importancia de 2/ 3 (dois ter ços ) men
sa1mente ao Presicente d a Cfunar&, d a representa.cão riue esi i ver perceb1móoZ 
o Prefeito ?~unicipal • 

. A:tT . 2º - a referica ve::-ba do que trata o Jrt . 12 , da presente 
Hesol ução, será reajustada sempre que houver aumento do Chefe C.o Executivo , 

independente ne uma nova Reso1 ução . 
A.~T. 3Q - F. present e Reso1ução , entra em vigor col" efe.; 1o re- / 

troativo para os seus ere~tos , em Ol ae j l ho de 1 . 984 . 

Su1 a das Sessões d.a Câmara Municipal , emlli ()1 ce outubro ele / 


